Classificação: RESTRITA

Classificação: RESTRITA



 
CHAMADA PUBLICA N.º 01/2026 
ANEXO II - CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPONENTES 

A pontuação que será dada a cada PROPONENTE obedecerá à seguinte escala: 

1- Startups/Negócios Inovadores investidos: A PROPONENTE deverá apresentar cópia dos contratos de investimento das Startups/Negócios Inovadores investidos sob sua gestão com valor mínimo de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) e máximo de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) em moeda corrente nacional, nos anos últimos 3 (três) anos (2023, 2024 e 2025). 
• de 20 a 25 Startups/Negócios Inovadores investidos: 10 pontos 
• de 26 a 50 Startups/Negócios Inovadores investidos: 15 pontos 
• acima de 51 Startups/Negócios Inovadores investidos: 20 pontos 

2- Estruturação e Operação de SCPs: A PROPONENTE deverá apresentar documentos que comprovem a experiência na operação e estruturação de SCPs, nos últimos 5 (cinco) anos com captação externa de no mínimo R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) cada.
• de 1 a 7 SCPs: 5 pontos
• de 8 a 15 SCPs: 10 pontos
• acima de 16 SCPs: 15 pontos

3- Quantidade de saídas/exits: A PROPONENTE deverá apresentar documentos que comprovem suas saídas / exits.
• até 5 exits: 2 pontos
• entre 6 e 14 exits: 5 pontos
• acima de 15 exits: 10 pontos

4- Equipe de gestão: A PROPONENTE deverá comprovar ter em seu quadro funcional pessoas responsáveis pelas seguintes funções: captação de novas empresas, análise técnica, análise financeira, análise de mercado, decisão de investimento, jurídico, due diligence, e acompanhamento das Startups/Negócios Inovadores investidos, todos com experiência mínima comprovada de 3 anos no setor. A análise e pontuação será realizada com a análise individual dos currículos de cada pessoa da equipe com relação à alocação de tempo da equipe, experiência individual na gestão de veículos de Investimento, tempo de trabalho em conjunto e verificação da aderência da equipe ao Foco da PROPONENTE da SCP. PONTUAÇÃO: 01 ponto para cada profissional/responsável técnico certificado (máx. 10 pontos).

5- Metodologia de Seleção e Investimento: A PROPONENTE deverá comprovar ter estruturada e com equipe definida a sua Metodologia de Seleção e Investimento. A análise e pontuação será realizada com Metodologia utilizada para a escolha das Startups/Negócios Inovadores investidos que recebem aportes e com a análise individual dos currículos de cada pessoa responsável pela seleção. PONTUAÇÃO: 03 pontos por metodologia única executada em programas anteriores (máx. 15 pontos).

6- Parcerias Estratégicas: A PROPONENTE deverá comprovar ter estabelecido no mínimo 3 Parcerias Estratégicas relevantes para investimentos em Startups/Negócios Inovadores de estágio inicial. PONTUAÇÃO: 01 ponto para cada parceria (máx. 5 pontos).

7- Serviços oferecidos às Startups/Negócios Inovadores (acompanhamento): A PROPONENTE deverá informar com detalhes todos os serviços extra oferecidos. PONTUAÇÃO: 01 ponto para cada serviço adicional (máx. 5 pontos).

8- Taxa de Administração: Máximo(s) valor(res) da Taxa de Administração cobrados pela PROPONENTE sobre os valores efetivamente investidos, em pontos percentuais por ano, e por SCP(s). A PROPONENTE poderá apresentar valores diferentes de Taxa de Administração para 3 níveis de montantes totais efetivamente investidos nas Startups/Negócios Inovadores. 
A PROPONENTE poderá apresentar valores diferentes de Taxa de Administração para 3 níveis de montantes totais efetivamente investidos nas Startups/Negócios Inovadores.
A PROPONENTE poderá, durante a execução do PROGRAMA, praticar Taxa(s) de Administração menor(es) do que as informadas, tal decisão, devidamente fundamentada será única e exclusiva da PROPONENTE. 
Se houver(em) novo(s) evento(s) de capitalização da SCP que permita(m) nova(s) rodada(s) de investimentos em novas Startups/Negócios Inovadores ou follow-on em Startups/Negócios Inovadores já investidos, e o montante total efetivamente investido passar para a faixa superior na tabela abaixo, aplicar-se-á a Taxa de Administração da faixa de valor superior para todos os investimentos já realizados, desde que o novo valor calculado para a Taxa de Administração não seja menor do que o valor calculado anteriormente.
Caso o Programa venha a ter mais que uma SCP, o cálculo da Taxa de Administração será feito para cada SCP individualmente.

	Valor total efetivamente investido pela SCP nas Startups/Negócios Inovadores investidos
	Máxima Taxa de Administração em %

	até R$10.000.000,00 (dez milhões de reais)
	A ser preenchido pela proponente

	mais que R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) até R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais)
	A ser preenchido pela proponente

	mais que R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais)
	A ser preenchido pela proponente



• até 1,5% a.a: 10 pontos 
• de 1,51% a 1,75% a.a: 8 pontos 
• de 1,76% a 2,00% a.a: 6 pontos 
• de 2,01% a 2,50% a.a: 4 pontos 
• maior que 2,51% a.a: 2 pontos 

9- Apropriação da Taxa de Administração: A PROPONENTE poderá solicitar prazos de apropriação da Taxa de Administração para 3 níveis de valores efetivamente investidos nas Startups/Negócios Inovadores.
	Valor total efetivamente investido pela SCP nas Startups/Negócios Inovadores
	Prazo de apropriação da Taxa de Administração (número de parcelas anuais)

	até R$10.000.000,00 (dez milhões de reais)
	A ser preenchido pela proponente

	maiores que R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) até R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais)
	A ser preenchido pela proponente

	maiores que R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais)
	A ser preenchido pela proponente


Para cada um dos 3 níveis de Valor total efetivamente investido pela SCP nas Startups/Negócios Inovadores da tabela acima, aplicar-se-á a pontuação abaixo para Prazo de apropriação da Taxa de Administração.

· em até 10 parcelas anuais: 10 pontos
· em até 08 parcelas anuais: 8 pontos
· em até 06 parcelas anuais: 6 pontos
· em até 04 parcelas anuais: 4 pontos
· em até 02 parcelas anuais: 2 pontos
· em 01 parcela: 0 pontos
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